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Centro de Ciências da Saúde 

Departamento de Medicina 

Comissão de Residência Médica 

  
EDITAL Nº 068/2021-COREME 

 
 

O Prof. Dr. Cesar Orlando Peralta Bandeira, 
Presidente da Banca julgadora especialmente 
designada pelo Departamento de Medicina da 
Universidade Estadual de Maringá, através da 
Portaria nº 028/2021-DMD, para julgar recursos 
do Resultado Final do Concurso de Residência 
Médica - Início 2022, 

 
 

-Considerando Artigo 13- “Dos Recursos do Resultado Final”, do Edital nº 055/2021-COREME. 
-Considerando as solicitações de recurso recebidas dos candidatos Gabrielli Garcia Manzatti, 

inscrição nº 1401-6; Marina Mattei Garcia, inscrição nº 1729-1; Ana Carolina Furlan Lisowski, 
inscrição nº 1607-5; David Laios do Vale, inscrição nº 1301-5. 

-Considerando Portaria nº 028/2021-DMD que nomeia a Banca Julgadora para julgar recursos do 
resultado final do Concurso de Residência Médica - Início 2022. 

 
TORNA PÚBLICO: 

 
Art. 1º. Recurso recebido da candidata Gabrielli Garcia Manzotti, inscrição nº 1401-6 - Recurso 

DEFERIDO . A nota da prova objetiva foi retificada. 

Art. 2º. Recurso recebido da candidata Marina Mattei Garcia, inscrição nº 1729-1 - Recurso 
INDEFERIDO . 
Justificativa: Não é usado o milicentesimal nos concursos da UEM e da COREME, 
este é desprezado. 

Art. 3º. Recurso recebido da candidata Ana Carolina Furlan Lisowski, inscrição nº 1607-5 
Recurso INDEFERIDO . 
Justificativa:  A prova foi reiniciada e todos os candidatos tiveram a oportunidade de 
refazer a prova nos 3 (três) minutos integralmente. Não houve prejuízo, conforme 
constatado nas filmagens realizadas no concurso. 

Art. 4º. Recurso recebido do candidato David Laios do Vale, inscrição nº 1301-5 Recurso 
INDEFERIDO . 
Justificativa:  Projeto de extensão na verdade é monitoria, que foi pontuada (0,25 x 2 = 
0,5). Os itens não computados se devem por terem sido feitos em curso antes do de 
Medicina. Somente foi pontuado os realizados durante o curso médico. 

 
 

Maringá, 15 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

Prof. Dr. Cesar Orlando Peralta Bandeira 
Presidente da Banca Julgadora 

Portaria 028/2021-DMD 


